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16 DE ABRrL DE 2026.

Do Yereador Nilson Sousa

Requer encaminhamento de oficio, ao PREFEITO
MUNICIPAL DE ANÁPOLIS-GO, SOIiCitANdO EM

' caráúer de urgência, a construção de uma praça com

academia para Terceira Idade, pista de caminhada e

Parque' Infantil no Residencial Ipanema'

Excelentíssima senhora Presidente da câmara Municipal de Anápolis,

O Vereador que abaixo subscreve requer, nos termos do art' 136, inciso I do Regimento

Interno, qr" ,.Ju encaminhado ofício a requer encaminhamento de oficio, ao PREFEITO

MLTNICIPAL DE ANÁPOLIS-GO, solicitando em caréfier de urgência, a construção de uma

praça com academia par Terceira Idade e Parque Infantil no Residencial Ipanema.

JUSTIFICATIVA

Nos termos regimentais vigentes, venho respeitosamente aplesentar a seguinte

Indicação. Eú solicitaçãõ se faz necessária tendo em vista que o residencial 
-

atualmánte não dispõe de neúum espaço adequado destinado aolazet, convivência e

bem-estar dos moradores. A ausênciá de uma área específrcaparaatividades recreativas

e de integração social acabalimitando momsntos de interação entre as famílias,

criançasijovens e idosos, prejudicando o fortalecimento dos vínculos comunitários.

Além disso, a faltade um local apropriado para o lazer contribui para que os moradores

busquem alfemativas fora do residencial, o que nem sempre é viável para todos, seja por

qu.rtO., financeiras, de mobilidade ou de segurança. Um espago destinado-a essa

finalidade proporcionaria mais qualidade de vida, incentivariapráticas saudáveis, como

atividades físicas e recreativas, e promoveria um ambiente mais harmonioso e acolhedor

para toda a comunidade'

Dessa forma, a cnaçáo de uma área delazet no residencial não apenas atenderia a uma

necessidade básica âos moradores, mas também representaria um investimento no

desenvolvimento social, na saúde e na convivência coletiva, beneficiando diretamente

todos que ali residem.

Atenciosamente,

À*r- E,u^-
Nilson §ousa
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